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Recurso Voluntério
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Recorrente HB CORRETORA DE SEGUROS LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario: 2006

COMPROVACAO DE CREDITO TRIBUTARIO. COMPROVACAO.
DIREITO CREDITORIO NAO RECONHECIDO.

Diante da ndo comprovacdo de crédito de saldo negativo pleiteado, resta a
necessidade do n&o provimento do pedido de compensacao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)
Sérgio Abelson - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da
Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros

Relatorio

Em atengdo aos principios da economia e celeridade processual, transcrevo o
relatorio produzido no Acérdao n.° 15-45.846 da 5% Turma da DRJ/SDR, de 31 de janeiro de
2019 (fls. 66 a 68):

Trata-se de Manifestacdo de Inconformidade contra Despacho Decisério que ndo
reconheceu o crédito de saldo negativo de IRPJ, nos seguintes termos (fl. 5):



  13971.915951/2011-19 1001-002.390 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 1ª Turma Extraordinária 08/04/2021 HB CORRETORA DE SEGUROS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 10010023902021CARF1001ACC  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2006
 COMPROVAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. COMPROVAÇÃO. DIREITO CREDITÓRIO NÃO RECONHECIDO.
 Diante da não comprovação de crédito de saldo negativo pleiteado, resta a necessidade do não provimento do pedido de compensação. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Thiago Dayan da Luz Barros - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: José Roberto Adelino da Silva, Sérgio Abelson e Thiago Dayan da Luz Barros
  Em atenção aos princípios da economia e celeridade processual, transcrevo o relatório produzido no Acórdão n.º 15-45.846 da 5ª Turma da DRJ/SDR, de 31 de janeiro de 2019 (fls. 66 a 68):
Trata-se de Manifestação de Inconformidade contra Despacho Decisório que não reconheceu o crédito de saldo negativo de IRPJ, nos seguintes termos (fl. 5):

O contribuinte, em síntese, alega (fls. 2/4) que os valores de retenção da fonte glosados decorreram de juros sobre o capital próprio, anexando documentação para comprovar alegações (fls. 8/9). Quanto ao valor glosado de estimativa compensada com SNPA, não apresenta inconformidade.
Assim, na fl. 7, consta análise dos créditos, com indicação dos créditos não confirmados, a saber: 





A DRJ indicou em seu acórdão que a glosa do valor de R$ 47,52 (SNPA - SALDO NEGATIVO DE PERÍODOS ANTERIORES) não foi impugnada, não tendo sido esse valor objeto de controvérsia.
Assim, a controvérsia até então tratada como objeto de lide se refere à análise dos créditos pretendidos relativos exclusivamente a imposto de renda retido na fonte que totaliza R$ 4.828,80.
A DRJ, por fim, decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade da recorrente, por ter entendido a DRJ que os valores que compõem o total não confirmado de R$ 4.828,80 não estariam constantes na base de dados da RFB, e que as planilhas de fls. 8 e 9 não seriam suficientes à demonstração do crédito decorrente de retenção na fonte. 
A recorrente, por sua vez, interpôs Recurso Voluntário (fls. 74 a 83), aduzindo:
que o fisco não possui prazo ilimitado (superior a 5 anos) para apurar saldo negativo e que teria ocorrido a homologação tácita do saldo negativo do ano-calendário; 
que o valor de R$ 4.828,80 seria a composição dos valores R$ 2.040,00 e R$ 2.788,80 e que tais valores teriam seus pagamentos demonstrados por meio dos documentos de fls. 8 e 9.
Ao final, a empresa recorrente requer o reconhecimento integral do crédito pleiteado e a homologação das compensações ora analisadas.
É o relatório.

 Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 2º e do art. 23-B do Anexo II da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF nº 329/2017, considerando-se tratar da análise da existência de saldo compensável de IR (saldo negativo), ano-calendário 2006.
Ainda, observo que o recurso é tempestivo, na medida em que foi interposto em 20/03/2019 (vide termo de solicitação de juntada, fl. 72), face à intimação recebida em 18/02/2019 (vide A.R., fl. 71), e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Mérito
Acerca do mérito do presente processo, necessário fixar o objeto controvertido e os respectivos argumentos da parte recorrente, cujo resumo se pode verificar a seguir:


Assim, a confirmação dos valores depende de uma análise predominantemente fático-probatório em relação aos valores que compõem o total não confirmado de R$ 4.828,80.
Em relação ao valor de R$ 4.828,80, a recorrente explica que referido valor é composto pelos seguintes valores:
R$ 2.040,00 (fonte pagadora: 73.235.962/0001-01; Consórcio Breitkopf S/C Ltda, atual  Breitkopf Administradora de Consórcio Ltda);
R$ 2.788,80 (fonte pagadora: 82.713.843/0001-08; Breitkopf Caminhões LTDA).
De fato, acerca da análise dos meios de prova, por parte dos integrantes deste colegiado, necessário mencionar o disposto no art. 29 do Decreto Federal nº 70.235/1972
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, [...]
Assim, no que se refere aos meios de prova apresentados para demonstração de referida retenção de imposto de renda incidente sobre juros sobre capital próprio, necessário verificar os seguintes demonstrativos elaborados pela empresa BREITKOPF CAMINHÕES LTDA:




Ocorre, no entanto, que referidas informações encontram-se desacompanhadas de outros elementos de prova capazes de propiciar um conjunto probatório adequado à homologação da quantia de R$ 4.828,80.
Vale ressaltar que o presente processo é similar ao processo administrativo nº 13971.905730.2011-24 e neste processo nº 13971.905730.2011-24, além do demonstrativo de retenções, a recorrente apresentou DARF relativo ao valor das retenções (IRRF), propiciando um conjunto fático-probatório no processo nº 13971.905730.2011-24 capaz de ensejar o reconhecimento do crédito.
No entanto, a mera indicação de demonstrativo (fls. 08 e 09), como ocorrida no presente processo de nº 13971.915951.2011-19, desacompanhado de outro elemento de prova passível de estabelecer um conjunto fático-probatório razoável (a exemplo de DARF indicativo do pagamento do total retido a título de IRRF ou escrituração contábil), dá ensejo à inviabilidade do reconhecimento do crédito.
Isso porque, segundo o art. 170 do CTN, o reconhecimento de crédito requer comprovação de sua certeza e de sua liquidez, o que não restou demonstrado em relação ao valor R$ 4.828,80, não merecendo provimento o recurso.
Quanto à indicação da empresa recorrente de que o saldo negativo não poderia mais ser objeto de reanálise por parte do fisco, após o transcurso de mais de 5 anos de sua declaração ao Fisco, não merece acolhimento tal argumento, considerando o reiterado entendimento do Carf (Acórdão nº  9101003.994  �  1ª Turma, sessão de 18 de janeiro de 2019), a saber:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ¬ IRPJ  Ano-calendário: 1999, 2000  COMPENSAÇÃO. CRÉDITO DE SALDO NEGATIVO ORIGINADO EM  ANOS  ANTERIORES.  APRECIAÇÃO  DA  LIQUIDEZ  E  CERTEZA.  GLOSA  DE  SALDO  NEGATIVO  SEM  TRIBUTO  A  PAGAR.  DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. 
Quando o crédito utilizado na compensação tem origem em saldos negativos  de anos anteriores, há que se proceder com análise da apuração de cada  um  dos  anos-calendário  pretéritos,  que  serviram  para  a  composição  do  saldo  negativo utilizado como direito creditório. Trata-se de apreciação no qual não  se  aplica  contagem  de  decadência,  vez  que  se  restringe  à  verificação  da  liquidez e certeza do crédito tributário. 
Caso  resulte  em  glosa  de  saldo  negativo  sem  desdobramento  em  tributo  a  pagar,  não  se  constitui  em  lançamento  de  ofício,  razão  pela  qual  não  se  submete à contagem do prazo decadencial. Trata-se de situação complemente  diferente  daquela  em  que  a  glosa  do  saldo  negativo  tem  como  resultado  tributo  a  pagar,  ocasião  na  qual  o  correspondente  lançamento  de  ofício  só  poderá  ser  efetuado  caso  esteja  dentro  do  prazo  decadencial  previsto  na  legislação tributária.

Assim, é perfeitamente possível analisar a existência ou não do saldo negativo pleiteado, ainda que anterior a 5 anos de sua análise, não havendo que se falar em homologação tácita de referido saldo negativo declarado.
Em decorrência do exposto, o presente recurso não merece provimento. 
Dispositivo
Ante o exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário.
É como voto.

(documento assinado digitalmente)
Thiago Dayan da Luz Barros
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O contribuinte, em sintese, alega (fls. 2/4) que os valores de retengdo da fonte glosados
decorreram de juros sobre o capital prdprio, anexando documentagdo para comprovar
alegac0es (fls. 8/9). Quanto ao valor glosado de estimativa compensada com SNPA, ndo
apresenta inconformidade.

Assim, na fl. 7, consta andlise dos créditos, com indicacdo dos créditos nédo

confirmados, a saber:

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas .
CNPJ da Fonte Codigo de Valor Valer Confirmado Valor Nig - Justificativa
Pagadora. ‘Receita PER/DCOMP Confirmade .
73.235.962/0001-01 5706 2.040,00 0,00] 2.040,00|Retengdo na fente nde comprovada
82,713.843/0001-08 5706 2,788,80 0,00 2.788,80|Retengdo na fente ndc comprovadal|
- Tokal 4.828,80 0,00 4.828,80 :

Estimativas Compensadas com Saldo Negativo de Periodos Anteriores, com
Processo Administrativo, Processo Judicial ou DCOMP

. . ~ : .
Parcelas Confirmadas Parcialmente ou N3o Confirmadas

.
Periodo de N© do Processe/NS da DCOMP - Valor da Valor confirmado Valorndo | -°-  Justificativa ’
apuragio da Estimativa confirmade ! : -
estimativa - compensada e
campensada . PER/DCOMP 3
12182.54169.271106.1.7.02-] Compensagio confirmad
ABR/2006 e 7 - P a
: / 0037 537,72 ."90'20 i 47,52 parcialmente
.\ ' - Tata! 537,72 © 490,20 47,52 °
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A DRJ indicou em seu acérddo que a glosa do valor de R$ 47,52 (SNPA -
SALDO NEGATIVO DE PERIODOS ANTERIORES) n3o foi impugnada, n&o tendo sido esse

valor objeto de controversia.

Assim, a controvérsia até entdo tratada como objeto de lide se refere a analise dos
créditos pretendidos relativos exclusivamente a imposto de renda retido na fonte que totaliza
R$ 4.828,80.

A DRJ, por fim, decidiu pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade
da recorrente, por ter entendido a DRJ que os valores que compdem o total ndo confirmado de
R$ 4.828,80 ndo estariam constantes na base de dados da RFB, e que as planilhas de fls. 8 ¢ 9

ndo seriam suficientes a demonstracdo do crédito decorrente de retencéo na fonte.
A recorrente, por sua vez, interpds Recurso Voluntario (fls. 74 a 83), aduzindo:

a) que o fisco ndo possui prazo ilimitado (superior a 5 anos) para apurar saldo
negativo e que teria ocorrido a homologacgdo tacita do saldo negativo do ano-

calendario;

b) que o valor de R$ 4.828,80 seria a composicdo dos valores R$ 2.040,00 e
R$ 2.788,80 e que tais valores teriam seus pagamentos demonstrados por meio

dos documentos de fls. 8 e 9.

Ao final, a empresa recorrente requer o reconhecimento integral do crédito

pleiteado e a homologacao das compensacdes ora analisadas.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Thiago Dayan da Luz Barros, Relator.
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 2° e do art. 23-B do Anexo Il da Portaria MF n°® 343/2015
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(Regimento Interno do CARF), atualizada pela Portaria MF n® 329/2017, considerando-se tratar
da andlise da existéncia de saldo compensavel de IR (saldo negativo), ano-calendério 2006.

Ainda, observo gque o recurso € tempestivo, na medida em que foi interposto em
20/03/2019 (vide termo de solicitacdo de juntada, fl. 72), face a intimacdo recebida em
18/02/2019 (vide A.R., fl. 71), e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele
conhego.

Meérito

Acerca do mérito do presente processo, necessario fixar o objeto controvertido e

0S respectivos argumentos da parte recorrente, cujo resumo se pode verificar a seguir:

Imposto de Renda Retido na Fonte

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nio Confirmadas

CNPJ da Fonte Codigo de Valor Valer Confirmadao Valor Nig - Justificativa
Pagadora ‘Receita PER/DCOMP Confirmade - £
73.235.962/0001-01 5706 2.040,00 0,00 2.040,00|Retengdo na fente nde comprovada
82.713.843/0001-08 5706 . 2.788,80 0,00 2.788,80|Retengdo na fonte ndo comprovada|”
. Total 4,828,80 0,00 4.828,80 ‘

Assim, a confirmacdo dos valores depende de uma analise predominantemente

fatico-probatdrio em relagdo aos valores que compdem o total ndo confirmado de R$ 4.828,80.

Em relacdo ao valor de R$ 4.828,80, a recorrente explica que referido valor é

composto pelos seguintes valores:

° R$ 2.040,00 (fonte pagadora: 73.235.962/0001-01; Consorcio Breitkopf
S/C Ltda, atual Breitkopf Administradora de Consorcio Ltda);

° R$ 2.788,80 (fonte pagadora: 82.713.843/0001-08; Breitkopf Caminhdes
LTDA).

De fato, acerca da analise dos meios de prova, por parte dos integrantes deste

colegiado, necessario mencionar o disposto no art. 29 do Decreto Federal n® 70.235/1972

Art. 29. Na apreciacdo da prova, a autoridade julgadora formard livremente sua
convicgdo, [...]
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Assim, no que se refere aos meios de prova apresentados para demonstracdo de
referida retencdo de imposto de renda incidente sobre juros sobre capital proprio, necessario
verificar os seguintes demonstrativos elaborados pela empresa BREITKOPF CAMINHOES
LTDA:

CONSORCIO BREITKOPF SIGLTDA.

JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIO
DATA ~EAS.E; Dezembyo de 2006

Distribuicho entre 03 Socios
Participagiia Juros
Scios Quotas | % Buw |  Im | Liguide
BreithopfVeiculos Ltda. 980.913 890920 12238000  18.35835 104.030,65
HB Corefora de Seguros Ltda. 109.000 10,0000 1360000 204000 ' 1156000
Ari Sérgi Voigt 87 0,0080 11,00 - 11,00
[Total [ 1oso00 | 10000 | 13600000 ] 2039835 | 115.601,65 |
BREITKOPF CAMINHOES LTDA.
JUROS SOBRE O CAPITAL PROPRIC
DATA - BASE: Damrﬁb:n:- de 2006
i
| Distribuig3o entre 05 Sécios |
Participacio Juros
Sbcios Quotas | % Bruto imf | Liguido
Heinz Brditkopf 555.368 185123 34.433.00 516495 28.268,05
Gerta Brditkopf 482 0,016 30,00 30,00
Roberto Breitkopf 302 0,0101 18,00 - 19,00
Rubens Albing Koch Filho 26833 08844 1.664,00 249,60 1.414.40
Luiz Herdique Koch 26.833 08944 1.664,00 249,60 1.414,40
Elton Carfos Koch 26813 0,8944 1.664,00 249,60 141440
Breitkopfl Veiculos Ltda. 1.043.281 64,7760 120.483.00 1807245 102 410,55
HB de Seguros Lida 299.879 9,9960 18.592,00 2.788,80 - 15.803,20
Enio Mérjo Sardagna 302 0,101 19,00 - 19,00
Marisa Bfeitkopf Sardagna 02 0,0101 19,00 19,00
Jane Marjy B. Breitkopf 02 0,0101 19,00 - 19,00
QOdete Parker 1.361 0,0454 8400 1260 7140
Gisele Sghram 214 0,007 13,00 - 13,00
Rubens Albina Kech Filho & Outros 117.708 39735 7.208,00 1.004.70 6.203,30
[Total | 3.000.000 | 10000 | 18600100 | 2785230 | 158.118,70 |

Ocorre, no entanto, que referidas informagdes encontram-se desacompanhadas de
outros elementos de prova capazes de propiciar um conjunto probatério adequado a

homologacdo da quantia de R$ 4.828,80.
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Vale ressaltar que o presente processo é similar ao processo administrativo
n® 13971.905730.2011-24 e neste processo n° 13971.905730.2011-24, além do demonstrativo de
retengdes, a recorrente apresentou DARF relativo ao valor das retencdes (IRRF), propiciando um
conjunto fatico-probatério no processo n° 13971.905730.2011-24 capaz de ensejar 0

reconhecimento do crédito.

No entanto, a mera indicagcdo de demonstrativo (fls. 08 e 09), como ocorrida no
presente processo de n® 13971.915951.2011-19, desacompanhado de outro elemento de prova
passivel de estabelecer um conjunto fatico-probatério razoavel (a exemplo de DARF indicativo
do pagamento do total retido a titulo de IRRF ou escrituracdo contabil), d& ensejo a inviabilidade
do reconhecimento do crédito.

Isso porque, segundo o art. 170 do CTN, o reconhecimento de crédito requer
comprovacao de sua certeza e de sua liquidez, o que ndo restou demonstrado em relacédo ao valor

R$ 4.828,80, ndo merecendo provimento o recurso.

Quanto a indicacdo da empresa recorrente de que o saldo negativo ndo poderia
mais ser objeto de reanalise por parte do fisco, apds o transcurso de mais de 5 anos de sua
declaracdo ao Fisco, ndo merece acolhimento tal argumento, considerando o reiterado
entendimento do Carf (Acérddo n® 9101003.994 — 12 Turma, sessdo de 18 de janeiro de 2019),
a saber:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ Ano-
calendario: 1999, 2000 COMPENSACAO. CREDITO DE SALDO NEGATIVO
ORIGINADO EM ANOS ANTERIORES. APRECIACAO DA LIQUIDEZ E
CERTEZA. GLOSA DE SALDO NEGATIVO SEM TRIBUTO A PAGAR.
DECADENCIA. INAPLICABILIDADE.

Quando o crédito utilizado na compensacdo tem origem em saldos negativos de anos
anteriores, ha que se proceder com analise da apuracdo de cada um dos anos-
calendario pretéritos, que serviram para a composi¢do do saldo negativo utilizado
como direito creditdrio. Trata-se de apreciacdo no qual ndo se aplica contagem de
decadéncia, vez que se restringe a verificagdo da liquidez e certeza do crédito
tributario.

Caso resulte em glosa de saldo negativo sem desdobramento em tributo a pagar,
ndo se constitui em lancamento de oficio, razdo pela qual ndo se submete a
contagem do prazo decadencial. Trata-se de situacdo complemente diferente daquela
em que a glosa do saldo negativo tem como resultado tributo a pagar, ocasido
na qual o correspondente langamento de oficio s6 poderd ser efetuado caso
esteja dentro do prazo decadencial previsto na legislacdo tributéria.
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Assim, é perfeitamente possivel analisar a existéncia ou ndo do saldo negativo
pleiteado, ainda que anterior a 5 anos de sua andlise, ndo havendo que se falar em homologacéo

tacita de referido saldo negativo declarado.
Em decorréncia do exposto, 0 presente recurso ndo merece provimento.
Dispositivo
Ante 0 exposto, voto por NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Thiago Dayan da Luz Barros



